
PREFEITURA DE

TflONTE MOR
covERNO DE AçÃo

N' d 7 0l
sobie outorização do Poder Executivo para Suplementar Ficha no 0rçamenÍoma para 2016 e dd outras providências

#'áff,:'rlffil*1!|l;.1**,. do Município de Monte Mor Estado de são pauro, no

I#ril?i,:" a câmara= Municipal de Monte Mor aprovou e ere sanciona e promulga a

ÀBTrGo ro - Fica. o poder Executivo de Monte Mor autorizado a incluir no orçamentofíscal e da seguridade social do Mr,rnicipio *irr"rr. i.àio Lei Mruricipal no 2.22|ie 17 derovembro de2.015, em favor d" ó;gil-; ü;d"d. ó."çu-.nt,i.iu, um crédito especial nasseguintes dotações consignadas sob núírero: 
- ----ÉY vri'

t2J4,05 - Creche Municipal
12.365.2004.1058 - PDDE _ E.M. Dorothea Bauer de Luccas
i390.30.00 - Material de Consumo

íAutoria : Poder Executivo)

t2.365.2004.1058 - PDDE _E .M. Dorothea Bauer de Luccas

R$ 784.00

-+ ) ul
TOTALDAS §UPLEMENTAÇÔES

I ASSIS
Prefeito pâl

Regis a
afixada em

LT IRAALBRXCHT
ria IÍunicipal de Administra ção,

ito e Mobilidade Urbans

em livro próprio, enviada ao Serviço Registral e Notarial de Monte Mor elocal de costume do paço Municipal, orã"t" .up."."-"-'

00
RS 1.120,00

J

AnrIGo 2o - o recurso necessário à abertura dos créditos de que trata o artigo lo decone da§€guinte dotação orçamentiíria:

*Xi:" 
de Arrecadação a apurar no valor de Rs 1.120,00 (Hum mil e cento e vinte

'tRTIGo 3" - Fica convalidado na Lei no r.g43/r3 - ppA e na Lei no z.rs2^5 - LDo, oralor do progmma ou aÇão ora contemplado na p.erente L.i, bem como, passam a integrar asplanilhas que integram as leis retro-citadas.

âRTIGO 4o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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